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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

Ref. Sessão: Sessão Plenária Ordinária 1.517
Processo: CF-01276/2019
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 

DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-2320/2019

                                       

EMENTA: Aprova a composição do Plenário do Confea para os exercícios de 2021 a
2031 ou até a aprovação da representação federativa do plenário do Confea, o que ocorrer
primeiro.

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 13 de dezembro de 2019, apreciando a Deliberação nº 139/2019-CONP, e considerando o
caput do art. 29 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estabelece que o Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros;
considerando a Resolução nº 348, de 1990, que estabeleceu os grupos e modalidades para representação no plenário do Confea; considerando a Decisão
PL-2373/2017, que aprovou a Tabela de Sucessividade de Estados e Modalidades para a composição do plenário do Confea até 2020; considerando que,
de acordo com a Decisão PL-2373/2017, foi mantida a sucessividade de representações das modalidades/grupos profissionais do Plenário do Confea
historicamente adotada, qual seja: Civil/Industrial/Agronomia/Elétrica; considerando a necessidade de estabelecer a sucessidade das representações do
plenário do Confea a partir de 2021; considerando que foi concedido vista ao Conselheiro Federal Modesto Ferreira dos Santos Filho, que em seu
relatório e voto fundamentado, concordou com o teor da Deliberação 139/2019-CONP, DECIDIU aprovar, conforme anexo, a composição do Plenário
do Confea para os exercícios de 2021 a 2031 ou até a aprovação da representação federativa do plenário do Confea, o que ocorrer primeiro.  Presidiu a
votação o Presidente JOEL KRÜGER. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros Federais ANDRÉ LUIZ SCHURING, ANNIBAL
LACERDA MARGON, CARLOS EDUARDO DE VILHENA PAIVA, EDSON ALVES DELGADO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, INARE
ROBERTO RODRIGUES POETA E SILVA, JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA, LAERCIO AIRES DOS SANTOS, MARCOS LUCIANO
CAMOEIRAS GRACINDO MARQUES, MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, OSMAR BARROS JUNIOR, RICARDO AUGUSTO
MELLO DE ARAUJO, RONALD DO MONTE SANTOS e WALDIR DUARTE COSTA FILHO. Votou contrariamente o senhor Conselheiro Federal
ZERISSON DE OLIVEIRA NETO. Absteve-se de votar o senhor Conselheiro Federal CARLOS DE LAET SIMÕES OLIVEIRA.

 
Cientifique-se e cumpra-se.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Clécia Maria de Abrantes, Assessor(a), em 19/12/2019, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com
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